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'; ' ESTADO DO l'IUI g CÂMARA MUNICIPAL DE BOA HORA 

Portaria nº 06/2020 

Dispõe sobre a LICENÇA por motivo de· 

doença (art. 48. 1 do Regimento Interno da 

Câmara) do Vereador TIAGO 

NASCIMENTO SOARES e a convocação 

do suplente. 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Boa Hora. Estado do 

Piauí. no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo, 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo vereador TIAGO NASCIMENTO 

SOARES, para gozo de 90 (noventa) dias de licença por motivo de saúde, nos. 

moldes do artigo 48, 1 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores; 

CONSIDERANDO que o artigo 41 da Lei Orgânica do Município. bem como o 

artigo 48, § 4°, determinam que em caso de licença por período superior a 30, 

(dias) dias o SUPLENTE deve ser imediatamente convocado; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Vereador TIAGO NASCIMENTO SOARES, CPF 

061 .435.873-61, 90 (noventa) dias de licença por motivo de saúde nos moldes 

do artigo 48, 1 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

§ 1° Caso o Vereador Licenciado encontre capacidade para o exercício do 

mandato em prazo inferior aos noventa dias, deve, imediatamente, apresentar­

se à Câmara dos Vereadores do Município de Boa Hora-PI para o retorno das 

suas funções. 

§ 2º Para aumentar o prazo desta licença o Vereador deverá apresentar novo 

requerimento comprovado por novo atestado médico. 

Art. 2° Fica a data de XX de julho do corrente ano como início do marco 

temporal para início do gozo da licença de que trata o artigo 1°. 

Art. 3° Ourante os 90 (noventa) dias de licença. a remuneração do Vereador 

TIAGO NASCIMENTO SOARES será paga da seguinte forma: 

1 - Os 15 (quinze) primeiros dias serão pagos pela Câmara de Vereadores: 

li - Os outros 75 (setenta e cinco) dias subsequentes deverão ser arcados pelo 

INSS. 

Art 4°: Convocar o Sr. GILVAN DE RESENDE ALVES. Suplente de Vereador, 

para que assuma a condição de Vereador em substituição ao vereador 

licenciado a partir da data de que trata o artigo 2° desta Portaria e pelo período 

que trata o artigo 1°. 

Parágrafo único. Caso o vereador licenciado solicite a revogação a sua licença 

e retorne às atividades regulares. o Vereador Suplente deixará o exercício das 

suas funções imediatamente. 

Revogam - se as disposições em contrario. 

Publique-se , Registre-se, Cumpra - se. 

Boa Hora - PI , 14 de julho de 2020. 

Presidente 

Estado do Piauí 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTQ:DO BURITI 
W(89),3'531-2323' 3531-2316-Fax - pmcburiti@hotmail.com· 
Praça Santana, 517-0mtro • CEP-64.890--000- Canto do Buiiti • PI. 

AVIS0:DE LICITAÇÃO 
O Município de .. Canto do Buriti-PI, realizará Convite nº 001/2020; menor· 
preço .e adjudicação glo~, ·em 22/07/2020, às 10;30hs. Objeto; Refçmna 
e ampliação do NIPED. Recursos: Recursos próprios ~ Fpm, Icms, 
Arrecadação Municipal, Funde~ ~ Prec. F:undef. Valor 'previsto_: R$_ 
2"61.281,48. Abertura/&tital: Praça ·Santana, nº 517,: Centro:- Tei: {89) 
°353·1-2323. 

ESTADO DO PIAUI 

Canto do·Bun,i, 14de julho d!_: 2020, 
Presidente dá .CPL 

PRf:FE.ITURPi. MUNICIPAL OE COIVARAS 
CNPJ., 41. 522. 335/0001•57 
E:ndere o: AV. RAIMVNDO MARTINS 522 Bairro: CENTRO 

t:ISCR&TO N• 000013 /2020 

P,91na: l 

ABRE CR.tOI TO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PR.E:F'E:ITO MU'NlCIPAL de COIVARAS , MARCELINO JU..Ml:IOA DE ARAUJO, no uso de sua, 
atribuições leg,ai., e em conformidode com e. e.utoriu.ç&o con.stonte na Ltl N9 218 OE: 19 OE 
DEZEMBRO DE 2016. 

D S C R. 1: TA : 

Art . 1• - Fica a.tierto no corrente &xercieio, crédito Adicional suplelflentor no 
Orçamento Geral de-,u entidade, no valor de R$ 285. 000 , 00 cou:r.entos e Oitenta e Cinco 
Mil Reai.!1) . destinado ao reforço das seguintes .Dotações. 

Valor da Supl ~taç.lo poc Anul.aç.l.o de Dotaç&o 

02. 02. 00 - HCltftllll lmlll:CIP.U. DE AmalrIS'l'UiÇID 
04-122-0002 2 , 011 • MAN111'EJ,1CAO DA SECRETARIA KIDIICIPAL DE ADHINISTRACÃO 

3.3.90 . 30 - Material de Con■uao 
04 - 123- 0003 2. 0'10 - TAANSFER!t:CIA Dt RECURSOS A ENTIDADtS SEM rn.1s LUCM.TIVOS 

3.3.S0.41 - Contrib\liçO.s 

02 . H . 01 - rv.DO tallJCUAl. O& IAODc - na 
l0-301-0015 2.lll - AÇ:ÕCS DO N0Ct.t0S OE A.1'010 Â $A.0ot: DA. FAHU,.U. - NA.$F' 

3.1 . 90 . ll - V•n:eimtntos • V•ntag•ft• Fixas - Peuoal Civil 
10-:3.01•0016 2.00 • ENCARGOS COM ACOES DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - nlS 

3 .1. 90 . 04 - Contrataç.to por Tec;,po Det.en11inado 
3 .1. 90. 04 - Contr11taçto por Tem,po O.tere1 n•do 

02 . 0'1 . 01 - nnmo NIJlflCIPAL D& usxsrt.c.u socD.L - ncu 
OA-24:l-0011 2.086 • KANUTENÇAO DO SERVIÇOS DE OONVIVENC IA E FORTALECIMENTO OE Vl 

3.1.90.04 - Contrat.açao por Teapo Determinado 
08 - 244 - 0012 2.039 - Kanutencao Fundo Municipal de AHhtench Social 

3.1.90.04 - Contntaçto por Teq,o O.tetmi n•do 
3.3.90.30 - Material de COftSW!IO 

08-244-0012 2.095 • KANUTENCÃO DO CP.AS 
3 .1. 90. 04 - Contrataç.to por Tec,po Determinado 

02 . 0'1 . 03 - 8&ea&'T.U.ll Mml:tCJ PAI. D.I: usuTt»cu SOCIAL 
08-244-0012 2 .0.S3 - E.ncarooa c0111 a aeeret.aria 

3.1. 90 . 0 4 - Contrataçao por T•lrlPO Determi nado 
08-244 - 0013 2.106 - Manutencao ConHlho Tutela:c-

3.l. 90 .04 - C<intnt.tiçlo Por Te.cp,o O.urtrún.ado 

02 . Oi . 00 - B&CIU:TAJUA NUIIIC:IPAL D& 08AAB E VIUIAll:IBN0 
04-122-0023 2.023 - ATIV1DAD.6S DA SEC . oe 08AAS & UFI.BJUHSHO 

3.1 . 90. lJ - ObrigaçO,e• Patronah 
l!)-431-002:l 2 .024 - HANUTENÇÃ.0 DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÔ'BLICA 

J.3.90.36 - Outros Serviços de Te rceiros - Pesso• F1S1c• 

... 215.000 , 00 

•• eo . 000.00 

R$ IS.000 , 00 

R$ u.000,00 .. 70.000,00 
RS S0.000, 00 

.. 10.000,00 

u 4 . 000 , 00 
R$ 5.000,00 

RS s . 000,00 

.. s. 000, 00 

•• s. 000, 00 

•• 10.000,00 

•• 10.000,00 

Art . 2• - Para atender o dhposto no(.s) Artigo{s, a.n t eriore(s, deste OE:CRE1'0 
servirAi como recursos , os resultantes de a .nu l aç.lo parcial ou tot.al de dotações 
orçamentár ias desta e ntidade , conforme di:!lcriminaçl.o abaixo, de acordo COI» o Artigo 43 , 
S lº , Inciso III , da Lei Federal nº 4 .320/64 , no válor global de RS 28.S.000,00 (Duzentos 
e Oi tenta e cinco »:Ll 1te11h) . 

Valor da A.nu.laç.lo 

02 . 11 . 00 - 8ZCII.S1'AU.A Nl'.1JllC'I:5'AJ. D.I: DANSl'OH.I: 
2ili-782-0023 1.040 - CONSTRUÇI.O E RESTAURA.CÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

4. 4. 90. !51 - obra• • Inat•laço.a 

Art. 3 .. - :E:ste D:E:<:UTO enc.rad, em vigor no data de sua publicaç&o , ntroa9lndo 
s.euã efeitos para / / revogada ao d.ieposicões e.m contririo. 

COIVAFU\S, 01 de Abril de 2020 

Assinado, numerado e registra.do o presente OE.<: to no gabinec.e do PP.efl:ITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DC COIVARAS, ao primeiro dia do rnês de abi::11 do ano 
de doisi mil e vinte (01/0◄ /2020) , e publicado, por atixaçao, no.s itermo.s da Lei org&niea 
Municipal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


